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SUBEMENDA SUBSTITUTIVA 

N° 1 À EMENDA N° 
IN° /AO PROJETO DE LEI N° 650/2023 

    

O art. 2° do Projeto de Lei n° 650/2023 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2° - O pagamento da PCPE será devido aos servidores efetivos municipais e 
observará a jornada definida em legislação federal. 

§ 1° - Para as jornadas inferiores à disposta no caput, o valor do piso e o 
pagamento da PCPE serão proporcionais à jornada semanal trabalhada. 

§ 2° — O pagamento da Parcela Complementar do Piso da Enfermagem — PCPE -
observará a jornada máxima semanal determinada na legislação federal e será 
proporcionalizada para as jornadas inferiores, conforme a jornada de trabalho semanal 
exercida pelo servidor. 
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